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I – RELATÓRIO:  

  

Trata-se de Projeto de lei proposto pelo Vereador Durval Ferreira, dispondo sobre  

“A DESTINAÇÃO DE ESPAÇOS RESERVADOS E ADAPTADOS PARA PESSOAS COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) EM ESTÁDIOS E ARENAS 

ESPORTIVAS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA”.  

 

Assim, compete a esta Comissão, nos termos do art. 211 e § 1º, do art. 42 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, elaborar parecer sobre todos os processos que 

envolvam elaboração legislativa e sobre os demais expressamente indicados no Regimento.  

 

Tramitação na forma regimental.  

 

É o relatório.  
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II – FUNDAMENTO:  

 

Preliminarmente, no que tange a análise da constitucionalidade formal subjetiva 

não se verifica nenhuma espécie de óbice, tendo em vista que a matéria tratada não está 

reservada ao Executivo Municipal, conforme art.84 e incisos, 61, §1º, todos da Constituição 

Federal e art.30 e incisos, da LOMJP.  

 

Desse modo, resta demonstrada a constitucionalidade no tocante à iniciativa 

legislativa.  

 

No que tange a constitucionalidade da matéria, também não se vislumbra nenhuma 

espécie de vício ao Projeto, tendo em vista a constituição federal, através do princípio da 

igualdade, esculpido no art. 5º, caput, inciso I, não deixa dúvidas de que todos são iguais perante 

a lei.  

 

Consigne-se que o referido princípio trata da questão de que todas as pessoas terão 

e tratamento absolutamente igual pelas leis brasileiras, mas terão tratamento diferenciado na 

medida das suas diferenças, o que leva à conclusão de que o verdadeiro conteúdo do princípio 

é o direito da pessoa de não ser desigualada pela lei. O que a Constituição exige é que as 

diferenciações impostas sejam justificáveis pelos objetivos que se pretende atingir pela lei.  

 

Desse modo, o princípio da igualdade material estabelece ao Poder Público, 

diretrizes, o obrigando a disponibilizar meios capazes de permitir que haja a inserção ou 

reinserção social, daquelas minorias que são consideradas excluídas da sociedade. Essas 

minorias, como cidadãos que são, devem estar inseridas na vida social, tanto quando se refere 

à vida econômica, quanto à vida produtiva. Este princípio, que tem origem norte-americana, 

entende as relações sociais como efetivas quando busca a igualdade em sua plenitude.  
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Por outro lado, sabe-se que o lazer é um direito da pessoa com TEA (Transtorno do 

Espectro Autista), conforme consta no artigo 3º, inciso I da Lei 12.764/2012:  

 

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: 

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança 

e o lazer;  

 

O art.42 da Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência - , também 

caminha nesse sentido: 

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao lazer em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso: 

I – a bens culturais em formato acessível; 

II – a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais e desportivas em formato 

acessível; e 

III – a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que ofereçam serviços ou 

eventos culturais e esportivos.  

 

Desse modo, tendo em vista que cabe ao município legislar sobre assuntos de 

interesse local (art. 30, I da CF/88), e tendo o presente PLO o intuito de ampliar o acesso as 

pessoas afetadas pelo Transtorno do Espectro Autista, denota-se que a presente proposta é 

louvável.  

 

Desta feita, do exame da proposição pelos aspectos formais, relativos à competência 

legislativa, à iniciativa do projeto, à espécie normativa e ao vernáculo empregado, bem como 

da análise do aspecto material, conclui-se não haver vícios constitucionais ou legais que possam 

obstar sua aprovação.  
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III – CONCLUSÃO:   

              

Ante o exposto, após a análise e em fundamento com o amparo legal e jurídico e 

das prerrogativas desta Comissão pertinente à matéria em apreço, esta relatoria emite parecer 

FAVORÁVEL ao projeto de lei 1588/2023.  

 

 Salas das comissões, 22/08/2023 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Casa Napoleão Laureano 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA – CCJRLP 

 

 

Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP 58.011-000 

Telefone: (83) 3218-6340 

IV – PARECER DA COMISSÃO:   

 

 A comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa, opinou pelo 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Ordinária 1588/2023, em conformidade com o 

parecer do relator. 

 

  

Salas das comissões, 22/08/2023 
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